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Ata nº 21/2022 – Reunião Ordinária do CMAS-Salto Realizada aos 09 dias do mês de 
novembro de 2022. 

 
Aos vinte e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, realizou – se a 

reunião ordinária do CMAS-Salto, conduzida pela Presidente do CMAS-Salto, Juliana 

Pervital Marques Gomes. 

A presidente iniciou a reunião passando a palavra para a representante da Secretária de 

Ação Social, Sra. Angela Maria Storari Ferreira, que explanou sobre o primeiro aditamento 

de prazo do Termo de Colaboração 2023, informou que das treze instituições regularmente 

inscritas, onze recebem recurso. Detalhou a instituição, valor e fonte do recurso e serviço 

inscrito:  

Associação Casa da Criança de Salto: R$ 37.091,34 -Recurso Estadual R$ 37.091,34 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos -Serviço da Proteção Social Básica. 

Associação Caritas Inter paroquial: R$ 63.000,00 - Recurso Estadual: R$ 43.200,00 –

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Serviço da Proteção Social Básica. 

Recurso Municipal: R$ 19.800,00 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos   

- Serviço da Proteção Social Básica. Associação Filantrópica Renascer: R$ 30.000,00 - 

Recurso Estadual: R$ 30.000,00 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 

Serviço da Proteção Social Básica. Associação de Educação do Homem de Amanhã: 

R$ 24.000,00 -Recurso Estadual: R$ 24.000,00 - Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos - Serviço da Proteção Social Básica. Associação dos Deficientes Visuais de 

Salto: R$ 41.040,00 - Recurso Estadual: R$ 41.040,00 - Serviço de Proteção Social 

Especial para pessoa com deficiência, idosas e suas famílias – Serviço de Proteção 

Especial de Média Complexidade. Associação dos Deficientes Físicos de Salto: R$ 

49.872,00 - Recurso Estadual: R$ 49.872,00 - Serviço de Proteção Social Especial para 

pessoa com deficiência, idosas e suas famílias – Serviço de Proteção Especial de Média 

Complexidade. Associação Instituto Zoom: R$ 18.000,00 - Recurso Municipal: R$ 

18.000,00 – Serviço de Proteção Social Especial para pessoa com deficiência, idosas e 

suas famílias – Serviço de Proteção Especial de Média Complexidade. Associação de Pais 

e Amigos dos Excepcionais de Salto: R$ 98.040,00 – Recurso Estadual: R$ 34.140,00 - 

Serviço de Proteção Social Especial para pessoa com deficiência, idosas e suas famílias – 

Serviço de Proteção Especial de Média Complexidade.  Recurso Federal: R$ 64.800,00 - 

Serviço de Proteção Social Especial para pessoa com deficiência, idosas e suas famílias – 
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Serviço de Proteção Especial de Média Complexidade. Associação Assistência 

Vicentina Frederico Ozanam: R$ 246.500,00 - Recurso Federal: R$ 84.000,00 - Serviço 

de Acolhimento Institucional para Idosos – Serviço da Proteção Especial de Alta 

Complexidade. Recurso Estadual: R$ 36.000,00 - Serviço de Acolhimento Institucional para 

Idosos – Serviço da Proteção Social Especial de Alta Complexidade. Recurso Municipal: 

R$ 126.500,00 - Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos – Serviço da Proteção 

Social Especial de Alta Complexidade. Associação Promocional Nossa Senhora das 

Graças – Casa de Belém: R$ 384.977,08- Recurso Federal: R$ 144.000,00 - Serviço de 

Acolhimento Institucional para Crianças/Adolescentes - Serviço da Proteção Social 

Especial de Alta Complexidade. Recurso Municipal: R$ 240.977,08 - Serviço de 

Acolhimento Institucional para Crianças/Adolescentes - Serviço da Proteção Social 

Especial de Alta Complexidade. Associação Casa Naim Salto: R$ 300.000,00 - Recurso 

Federal: R$ 60.000,00 - Serviço de Acolhimento Institucional para Criança/Adolescentes - 

Serviço da Proteção Social Especial de Alta Complexidade. Recurso Municipal: R$ 

240.000,00 - Serviço de Acolhimento Institucional para Criança/Adolescentes – Serviço da 

Proteção Social Especial de Alta Complexidade. 

Após a explanação, foi colocado em votação.e os conselheiros votaram 

unanimemente a favor ao primeiro  aditamento de prazo do Termos de Colaboração de 

2023.  

 Sra. Angela também informou sobre a evolução dos documentos apresentados pela 

instituição ADEFIS referente ao Plano de Trabalho 2023, e salientou que os planos de 

trabalho das instituições estão disponíveis para consulta do colegiado na Secretária de 

Ação Social e Cidadania. Finalizou comunicando que o repasse do recurso federal vem 

diminuindo desde 2017, e para não prejudicar as instituições e seus respectivos serviços a 

diferença do valor está sendo com recurso do tesouro. 

Dando continuidade à reunião, a presidente Juliana apresentou a nova Secretária 

Executiva, Sra. Luciane de Angelo, posteriormente a presidente enfatizou sobra a 

importância do comparecimento do colegiado nas reuniões do CMAS, solicitou o 

comprometimento, priorizando a agenda das reuniões mensais que já estão previamente 

programadas.  

A presidente apresentou ao colegiado a solicitação de ajustes do cronograma 

referente a emenda impositiva da Caritas, sendo aprovado pelo colegiado. 
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A presidente Juliana informou que em janeiro/2023 haverá alteração da presidência 

do conselho, passando da sociedade civil para o poder público, sendo indispensável 

conversar com os representantes do poder público, avisou também da necessidade de 

solicitar nova indicação do representante suplente da Secretária de Esportes, ressaltou que 

falta somente essa informação para finalizar o Censo SUAS/22, e se encerrar o prazo sem 

finalizar, acarretará prejuízos no repasse de recursos. 

Em relação as visitas nas instituições, a presidente informou que foram 

concretizadas as visitas na Casa Naim, no CCI, no CRAS Independência e na Casa de 

Belém. As conselheiras Claudimara e Iraci fizeram suas considerações identificadas na 

visita. Na ocasião, a presidente solicitou aos conselheiros responsáveis que enviem os 

pareceres pendentes o mais breve possível  

Ficou acordado que conselheira Marcia irá realizar visita na ABRAPEC, e conselheira 

Claudimara e presidente Juliana programaram de realizar a visita na AEDHA (guardinha) 

e. Renascer no dia 16/11 a partir das 13h30, Sec. Exec. Luciane irá providenciar e-mail 

comunicando as instituições. 

A presidente Juliana apresentou ao colegiado o Regimento Interno com alterações 

pertinentes conforme já discutidas anteriormente pela comissão de normas e legislação e 

enviado para leitura e apreciação ao colegiado via whatssap. Após a explanação, foi 

colocado em votação, e conselheiros votaram  unanimemente a favor. 

Nada mais havendo, eu, Luciane de Angelo, Secretária Executiva deste conselho, 

encerro a presente Ata que após lida será assinada pelos Conselheiros participantes. 

 

 

 

Juliana Pervital Marques Gomes 
Presidente do CMAS-Salto 

 
 
 
 

Luciane de Angelo 
Secretária Executiva do CMAS-Salto 
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Ata nº 22022 – Reunião Extraordinária do CMAS-Salto Realizada aos 09 dias do mês 
de novembro de 2022. 

 

Representante da Secretaria de Ação Social e Cidadania 

Titular: Márcia de Jesus Bastos Binelli:________________________________________ 

Suplente: Daiane Maria Nogueira Siqueira:___ausente___________________________ 

Representante da Secretaria de Saúde 

Titular: Jerusa Bêda Ferreira Mazzuccho: _____ausente_________________________ 

Suplente: Vanessa Stopa Veronezi:__________ausente_________________________ 

Representante da Secretaria de Educação 

Titular: Cláudia Oliveira Santana: :__________ausente __________________________ 

Suplente: Rogiane Aparecida Morro: ________ausente __________________________ 

Representante da Secretaria de Esportes 

Titular: Luciano da Silva Asevedo: __ausente__________________________________ 

Suplente: vacância           ___________________________________________________ 

Representante da Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo 

Titular: Jose Roberto Orlandini: __ausente_____________________________________ 

Suplente: Evandro Marcos Faustino:__ausente_________________________________ 

Representante da Secretaria de Finanças 
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Titular: Simone Prado Almeida Valle___ausente________________________________ 

Suplente: Adriana Senhora Lourenço __ausente________________________________ 

 

Representantes das Organizações da Sociedade Civil de Assistência Social 

Titular: Juliana Pervital Marques Gomes _______________________________________ 

Suplente: Leandra Aparecida Celante ___ausente_______________________________ 

Titular: Lais Fernandes da Silva______________________________________________ 

Suplente: Roseli Aparecida Lourenço Fávero____________________________________ 

Representantes dos Trabalhadores da Assistência Social 

Titular: Claudimara Rita Santa Rosa___________________________________________ 

Suplente: Natalia Caroline Batista Macedo____ausente___________________________ 

Titular: Maria Isabel de Araujo Santos__________________________________________ 

Suplente: Marciene de Cássia R. Sobral Oliveira___ausente________________________ 

Representantes de Usuários da Assistência Social 

Titular: Brendo Martins da Silva  __ausente_____________________________________ 

Suplente: Alzeny Ferreira Lima ___ ausente____________________________________ 

Titular: Iraci Maria da Silva dos Santos_________________________________________ 

Suplente: Maria Pereira dos Santos____ ausente________________________________ 
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